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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  08/04/2013
Estabelece a constituição do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE da UNIPAR, para o período de 08/04/2013 a 07/04/2015 e nomeia seus membros.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, de posse dos documentos de eleição dos membros representantes da comunidade acadêmica,

Considerando o disposto no Estatuto da Universidade Paranaense, aprovado pela Resolução unipar n.º 14/2009, de 08/04/2009; 

Considerando o término do processo eleitoral para escolha dos representantes perante o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, como membros titulares e suplentes, para mandato de 08/04/2013 a 07/04/2015, conforme Atos Executivos da Reitoria de 24/11/2010, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º 
Ficam nomeados para constituírem o CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CONSEPE da Universidade Paranaense – UNIPAR, no período de 08/04/2013 a 07/04/2015,  como membros natos e representantes, os seguintes:
I. 
Membros Titulares Natos, integrantes da comunidade interna à UNIPAR: 

. Reitor – Presidente: Carlos Eduardo Garcia;

. Vice-Reitora Executiva:  Prof.ª Neiva Pavan Machado Garcia;

. Titulares de Gestão Acadêmica da Reitoria:
· do Ensino Superior: Prof.ª Maria Regina Celi de Oliveira

· da Pesquisa e Pós-Graduação: Prof. Régio Marcio Toesca Gimenes; 
· da Extensão Universitária:  Prof. Adriano Augusto Martins

· da Dinâmica Universitária: Prof. José de Oliveira Filho 
. Diretores dos Institutos (ou Núcleos) Superiores:
· de Ciências Biológicas, Médicas e da Saúde: 
- Prof.a Irinéia Paulina Baretta
· de Ciências Exatas, Agrárias, Tecnológicas e Geociências: 

- Prof.ª Giani Andrea Linde Colauto
· de Ciências Sociais Aplicadas, Humanas, Linguística, Letras,  Artes e Educação: 

- Prof.a Fernanda Garcia Velásquez Matumoto;

II. Membros Titulares e Suplentes, eleitos pela comunidade acadêmica em eleições realizadas em março de 2013: 

. Representantes dos Coordenadores de Curso, por área:
· Ciências Biológicas, Médicas e da Saúde: 

- Titular: Prof.ª Ana Claudia Coelho Soares
- Suplente: Prof.ª Danielle Jardim Barreto
· Ciências Exatas, Agrárias, Tecnológicas e Geociências: 

- Titular: Prof.ª Marivane de Souza Martin
- Suplente: Prof. Ângelo Alfredo Sucolotti
· Ciências Humanas, Linguística, Letras e Artes: 

- Titular: Prof. Heiji Tanaka
- Suplente: não apresentado
· Ciências Sociais Aplicadas:  

- Titular: Prof. Valdecir Pagani
- Suplente: Prof. João Marcos Codato
· Educação: 

- Titular: Prof.ª Maria Christina B. R. Calabresi
- Suplente: não eleito
. Representantes dos Docentes contratados em Tempo Integral ou Parcial:
· pela Unidade de Umuarama (Sede): 

- Titular: Prof. Nelton Anderson Bespalez Correa
- Suplente: Prof. Arnaldo Gomes do Amaral
· pela Unidade de Toledo: 

- Titular: Prof. Telma Aparecida Costa
- Suplente: Prof. Nelson Afonso Sander
· pela Unidade de Guaíra: 

- Titular: Prof.ª Inês Santa G. Altenhofen
- Suplente: não eleito
· pela Unidade de Paranavaí:  

- Titular: Prof.ª Kessia Rita da Costa Marchi
- Suplente: Prof. Antonio Babeto Spinelli
· pela Unidade de Cianorte: 

- Titular: Prof.a Érica Aparecida Romero Ortega
- Suplente: Prof. Marcos José Alves de Lima
· pela Unidade de Cascavel: 

- Titular: Prof. Jony Sandro Wischneski
- Suplente: Prof. Leodefane Bispo da Silva

· pela Unidade de Francisco Beltrão: 

- Titular: Prof. Alexandre Magno Augusto Moreira
- Suplente: Prof. Lucas Gomes de Oliveira
. Representantes dos Docentes contratados em Regime Especial (RE):

- Titular: Prof. Vicente Afonso Gasparini
- Suplente: Prof.ª Dinacir Maria Calza
. Representante Discente: 
- não designado pelo órgão competente. 

Parágrafo único.
Os integrantes do CONSEPE devem cumprir o disposto no Regimento próprio desse Conselho, aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 28/2010, de 02/12/2010, e segundo o qual exercerão suas funções, no período a que se refere o caput deste artigo.  

Art. 2.º 
Os membros ora nomeados tomarão posse perante o CONSEPE na primeira reunião do Colegiado de 2013 mediante convocação da Presidência.

Art. 3.º 
Este  Ato  Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 08 de abril de 2013.

____________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR – UNIPAR

